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 MUNICÍPIO DE SILVES
Aviso n.º 12387/2014

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho datado 
de trinta de setembro de dois mil e catorze, foi concedida à trabalhadora 
Cátia Cristina Ferreira Silva dos Santos, Assistente Técnico (área de 
atividade — Administrativo) do Mapa de Pessoal desta Câmara Muni-
cipal, licença sem remuneração por um período de três meses, prevista 
nos artigos 280.º e 281.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com efeitos 
do dia um de outubro de dois mil e catorze.

30 de setembro de 2014. — A Presidente, Rosa Cristina Gonçalves 
da Palma.

308134752 

 MUNICÍPIO DE VILA VIÇOSA
Aviso n.º 12388/2014

Manuel João Fontainhas Condenado, Presidente da Câmara Municipal 
de Vila Viçosa faz público, para efeitos de apreciação pública e de acordo 
com o Artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, o Projeto de 
alteração ao Regulamento de Taxas e Licenças, aprovado pela Câmara 
Municipal em reunião do Órgão realizada em 22 de outubro de 2014, 
podendo as sugestões e ou propostas de alteração ser apresentadas, no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis após a respetiva publicação no Diário da 
República e site www.cm -vilavicosa.pt:

Projeto de alteração ao Regulamento
de Tabela de Taxas e Licenças

Nota Justificativa
A conclusão das obras de Centro Multiúsos de São Romão e da Casa 

da Cultura de Bencatel permite que estes dois equipamentos possam ser 
utilizados em iniciativas e ações promovidas por munícipes, associações, 
coletividades e outras entidades particulares ou públicas.

Os equipamentos em causa permitem dotar as Freguesias de Ciladas 
e de Bencatel com instalações que apresentam ótimas condições para a 
realização de eventos de caráter social, cultural ou religioso, estando já 
a ser solicitada a sua utilização.

Tendo em conta que:
1 — O uso destes equipamentos acarreta despesas em consumos de 

água e de eletricidade, e limpezas e manutenção das instalações;
2 — A utilização destes equipamentos por entidades externas à Câmara 

Municipal não deve onerar as finanças municipais;
3 — O Regulamento de Taxas em vigor no Município não estabelece 

os valores a cobrar no caso de utilização dos equipamentos em causa.
Propõe -se a alteração ao Regulamento de Taxas, aditando dois novos 

artigos nos seguintes moldes:

«CAPÍTULO VIII
Tabela de Taxas Administrativas

SECÇÃO XI

Utilização de equipamentos coletivos

Artigo 78.º -A
Casa da Cultura de Bencatel

1 — Cedência até 4 horas — valor por hora — 20,00€
2 — Cedência superior a 4 horas — valor por hora — 15,00€

Artigo 78.º -B
Centro Multiusos de São Romão

1 — Cedência até 4 horas — valor por hora — 20,00€
2 — Cedência superior a 4 horas — valor por hora — 15,00€»

27 de outubro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
João Fontainhas Condenado.

208194263 

 Despacho n.º 13459/2014
Faz -se público que a Assembleia Municipal de Vila Viçosa reali-

zada em 29 de setembro de 2014, sob proposta da Câmara Municipal 
realizada em reunião extraordinária de 18 de setembro de 2014, 

deliberou aprovar que a alteração dos serviços municipais continue 
a adotar o modelo de estrutura orgânica hierarquizada constituída por 
unidades orgânicas flexíveis e por subunidades orgânicas, continue 
a não prever unidades orgânicas nucleares, porquanto a CMVV não 
pode, nos termos do artigo 16.º da Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de 
outubro, prever cargos de direção intermédia de grau 1 que correspon-
dem a departamentos municipais, que o número máximo de unidades 
orgânicas flexíveis continua a ser 3 (três) correspondendo a 2 (duas) 
divisões municipais chefiadas por cargos de direção intermédia de 
grau 2 e 1 (uma) unidade municipal chefiada por cargo de direção 
intermédia de grau 3, conforme estabelece a Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, que o número máximo de subunidades orgânicas continua 
a ser 30 (trinta), que continue a não prever equipas de projeto e que 
sejam criadas três unidades orgânicas flexíveis, bem como as suas 
atribuições, competências, conforme descritas nos artigos 30.º, 31.º 
e 32.º do Regulamento.

Mais deliberou que, no caso da unidade orgânica correspondente ao 
grau 3, as competências, a área, os requisitos do recrutamento, entre os 
quais a exigência de licenciatura adequada, e o período de experiência 
profissional, bem como a respetiva remuneração, a qual deve ser fixada 
entre a 3.ª e 6.ª posições remuneratórias, inclusive, da carreira geral de 
técnico superior, sejam as que constam nos artigos 17.º a 21.º do Re-
gulamento, bem como aprovar a proposta de alteração do regulamento 
da Estrutura e Organização dos serviços da Câmara Municipal de Vila 
Viçosa que a seguir se publica.

21 de outubro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
João Fontainhas Condenado.

Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços
da Câmara Municipal de Vila Viçosa

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, estabelece o regime 

jurídico da organização dos serviços das autarquias locais.
A Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, procede à adaptação à admi-

nistração local da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, que aprova o estatuto do 
pessoal dirigente dos serviços e organismos da administração central, 
regional e local do Estado.

Os novos modelos organizacionais visam a modernização da Admi-
nistração Local, consubstanciada na qualificação e maior eficácia dos 
serviços prestados junto dos cidadãos, orientando -se pelos princípios 
da unidade, da desburocratização, da racionalização de meios e da 
eficiência na afetação de recursos públicos, da melhoria quantitativa 
e qualitativa do serviço prestado, bem como pelos demais princípios 
constitucionais aplicáveis à atividade administrativa e acolhidos no 
Código do Procedimento Administrativo.

Compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
a aprovação do modelo de estrutura orgânica, bem como a sua estrutura 
nuclear e correspondentes unidades, elaborada pela Câmara Municipal, 
competindo -lhe ainda estabelecer o número máximo de unidades orgâ-
nicas flexíveis e de subunidades orgânicas.

Nestes termos e suportando -se no modelo legal vigente, procedeu -se à 
alteração da Estrutura e Organização dos Serviços da Câmara Municipal 
de Vila Viçosa.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Modelo de estrutura orgânica dos serviços da Câmara Municipal

1 — A organização dos serviços adota o modelo de estrutura orgânica 
hierarquizada, constituída por serviços de apoio, unidades orgânicas 
flexíveis e por subunidades orgânicas.

2 — A Estrutura Flexível é composta por três unidades orgânicas 
flexíveis que correspondem a duas divisões municipais e uma uni-
dade municipal e ainda, trinta subunidades orgânicas de apoio aos 
órgãos municipais ou às unidades e divisões, de natureza técnica e 
administrativa, constituindo uma componente variável da organiza-
ção dos serviços municipais, que visa assegurar a sua permanente 
adequação às necessidades de funcionamento e de otimização dos 
recursos, cujas competências, de âmbito operativo e instrumental, 
integradas numa mesma área funcional, se traduzem fundamental-
mente em unidades técnicas de organização e execução definidas 
pela Câmara Municipal.


